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BOQUlnl
ESTAOO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 12912023 DCI/MB/SE

Boquim,24 de Fevereiro de2023

A Comissáo Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE encaminha ao Departiamento de Controle lnterno,

através da comunicação interna no 11412023, para análise técnica do procedimento

licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preços - SRP na modalidade de

Pregão na forma Eletrônica de n" 2312022,com critério de julgamento menor preço

por item, consignado em ata pelo prazo de 12 meses, visando futuras contrataçÕes

de empresas na prestação de serviços de manutenção preventiva, conetiva e

assistência mecânica para veículos leves, pesados, equipamentos agrícolas de

propriedade deste município que atenderão as necessidades da, Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretiaria Municipal de

agricultura, lndúskia, Comércio e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública, Gabinete do Prefeito, Fundo Municipal

de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho e do Fundo

Municipal do Direito da Criança e do Adolescente, deste Munícipio, conforme

especificações e quantitativos constantes no Anexo I - Termo de Referência.

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentrada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controle lnterno não se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das

empresas, bem como a classiÍlcaçáo ou desclassificação das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do(a) pregoeiro(a) a liberalidade para negociar o

valor das propostas e a habilitaçáo ou nâo dos licitantes, com fulcro no artigo 17,

inciso V do Decreto Federal n.o 10.O24D019 cy'c Decreto Municipal no 1O4|2O2O.

lnicialmente é importante frisar que no Sistema de Registro de Preços -
SRP as fases do cÉrtame, desde a convocaçâo e habilitação até a homologação e



$
tE úni rk aLrrÂI. Dr

BOQUIâ,1
ESTADO DE SERGIPE

MUNIcÍPIo DE BoQUIM
DEPARÍAMENTO DE CONTROLE INÍERNO

lr'ii:i,';li i' l)

adjudicação da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no 10412020.

ll - Da Dotação Orçamentária

A classiÍicaçâo da despesa será indicada no momento da formalizaçáo do

contrato ou outro instÍumento hábil conforme dispõe o § 2: do art. 7o do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitaÇão para registro de preços não é necessário
indicar a dotaÉo orçamentária, que somente será exigida para

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotação orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de controle lnterno para atestar se a dotaÉo e classificação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em função do cronograma de execução para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislaçÕes abaixo transcritaS:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. Sáo vedados:

t.t
ll - e realização de despêsas ou a assunÉo de obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fêderal no 4.32011964:

Art 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.
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Lei Complêmentar no í01'2000:

Art. 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar' considera-se:

I - adeouada com a lei orçamentária anual' a despesa. obieto

;; AA;;p""-rnãã súncente' ou que esteia abransida por

iliãüériáo' de forma que somadas todas as despesas da

.ã"rãêoe"i", realizadas e a Íealizat' previstas no programa

lHH"fil;;ãà fram uttrapassados os limites estabelecidos

para o exercÍcio;

t.1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988' em sêu aÍl' 37' aloca como um dos

princípiosbasilaresdaAdministraçãoPúblicaaPUBLICIDADE.Talreferênciaaponta

para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos' residindo na

premissadosagentespúblicosnãopraticaremseum'sÍerparasatisfaçãopessoal'

mas sim tão somente do interesse púbrico. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administraçáo, Íundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Art. 3s A llcitrÉo destina-se a garantir a obseNância do

princípio constitucional da isonomta, a seleÉo de Proposte

mais vantajosa Para a administraÇãoeàPromoçãodo
desenvolvimento nacional sustentáve I e será Processada e

julgada em estrita conformidade com os princíPios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da mora lidede, da igualdade,

da publicldade, da Probidade adm inistrativa, da vinculaÉo ao

instrumênto convocatório, do julgamento obletivo e dos que
de

lhes são conelatos
20101.

no

l-aconvocaçãodos interessados será efetueda por meio de

publicaÉo de aviso em diário oficial do respectivo ente

omal de circulaçáo local, e

4

A Lei no 10 '52OtO2, que institui a modalidade de licitação denominada

pregáo, para aquisição de bens e serviços comuns' por seu turno' assim dispôe:

Art. 4" A Íase externa do pregão será iniciada- 
-cofi -a

ünr*çáo Jõ. interessados e observeÍá as seguintes regras:

federado ou, não existindo, em j
J
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facultativamente, poÍ meios elêtrônicos e conforme o vulto da
licitação, em jornal de grande circulaÉo, nos termos do
regulamento de que trata o art. 2oi

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Órgáo de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resoluçáo no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispôem os arts. 10 e 20 da respectiva Resolução:

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaÉo das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe serão
encaminhadas ao Tnbunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados e partir da publicaçáo, por meio
eletrônico, utilizando-se, pera tanto, do sitê oícial do Tribunal.

Art.20 O não encaminhamento dos editais no prazo fixado
nesta ResoluÉo sujeitará o gestor público sanÉo de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estaduâl n'04/90 e
normas conelatras à matéria, além de outras sançÕes previstâs
em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls.245 a 296 e que a

convocaÉo das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União, nos sifes do Tribunal de Contas

do Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n.' 90212022 expedido pela

Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves OAB-SE 9123 em

28112/2O22,e ainda o disposto no art. 20 do Decreto Municipal no 1O4I2O2O,

respeitando o interstício mínimo de I (oito) dias úteis entre as datras de publicação e

apresentaÉo das propostias, conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal no

1Ur2020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site
4
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oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art' 8o do Decreto

Municipal no 1O4|2O2O.

lV - Do TÍâmitê do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n'o í 0'520/02' a seguir transcrito'

determina como deverá ocorrer à fase extema do pregâo' senão veja:

Art. 4' A fase externa do pregáo será iniciada com a

convocaçao dos interessados e observará as seguintes regras:

tl
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessáo

oúblicâ mra recebimento das propostas, devenoo o
'intet"asrdo, ou seu representente, identificar-se e' se lor o

üá, 
-õrõrorrt 

a existência dos necessários poderes para

iorrüf"çao de propostas e para e prática de todos os demais

atos inerentes ao certamei

Vll - aberta a sessáo, os inteÍessados ou seus representantes'

âorêsentieráo declaraçáo dando ciência de que cumprem

ãi."àÃ*iã o. requi3itos de habilitação e entregaráo os

ffi"6*" contendo a indicaÉo do objeto 9 90 preq

oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e a

"i,-,iriüEã 
dã ónformidade das propostas com os requisitos

estabeÉcidos no instrumento convocatório;

Vlll - no curso da sessâo, o autor da ofeÍta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por.cento)

lririoiãt ãqueia pooeráo iazer novos lances verbais e

sucessivos, atê a proclamaçâo do vencedor;

lX - nâo havendo pelo menos 3 (três) ofert';as nas condjçôes

ãefinidas no inciso anterior, poderáo os autores das melnores

;;ü;8": âé o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

ieóais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

ofierecidos;

X - para julgamento e classificaÇão das propostas' será

ãoot"iio o 
'cri-tério de menor preço, observados .9s Prazos

-ãi.o" para Íomecimento, as especifica*i -tT.li=-t -:
úrametroà mlnimos de desempenho e qualidade deÍlnldos no

editali

Xl - examinada a proposta classificada em primeiro .lugar'
orrntã'áo obieto e valor, caberá ao pregoeiro decidir

àJváoamenteã respeito da sua aceitabilidade;

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas' o

o"itã pióá"ra' à abertura do invólucro contendo osxil-
preg

5
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documentos de habilitaçáo do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condiçóes
fixadas no edital;

Xlll - a habilitaçáo far-se-á com a veriÍlcaÉo de que o licitante
está em situeÇáo regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social e o Fundo de Garentia do Tempo de ServiÇo
- FGTS, e as Fazendas Estiaduais e Municipais, quando fior o
caso, com a comprovaÉo de que atende às êxigências do
editel quanto à habilitaÉo jurídica e qualificações técnicâ e
econôm ico-financeira;

XIV - os licitantes podereo deixar de apresentar os documentos
de habilitaÉo que já constem do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes
mantidos por Estâdos, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
nêle @nstantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,
o licitente será declarado vencedori

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualificáçáo dos licitiantes, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVll - nas situações previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor;

Xvlll - declarado o vencedo( qualquer licitante podêÉ
manifestar imediata e motlvadámente a intençáo de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo dê 3 (três) dias para
apresentação das razÕes do recurso, Íicando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarâo a correr do término
do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediatâ
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidaÇáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamentoi

XX - a faltâ de manifestrÉo imediata e motivada do licitante
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicaÉo
do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vêncêdor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaÉo do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor;

XXll - homologada a licitaÉo pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

)(Xlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validede da sua propostia, nâo celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

6
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Depreende-se dos autos, às fls' 297 a 367' que a sessáo da disputa

ocorreunodia12deJaneirode2O23,às09:35:13horas'nasaladedisputavirtual

dosistema.LlclTANET",aSempresasidentificadasnaAtadaSessãoPúblicado

Pregão Eletrônico acrstada aos autos' Ademais' consta também aos autos do

processo as fls.788 a 836 a Ata de realizaçáo do pregão'

Após o encerramento do prazo para apresentaçáo das propostas' foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art.32,l,doDecretoMunicipalnol}At2O2))'Encerradaestaetapafoiverificadaa

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço' após' considerado a

exequibiridade da proposta, e,onforme responsabiridade do(a) pregoeiro(a), íicando

vencedoras dos itens as empresas e respectivo itens conÍorme consta na Ata de

Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a veriÍicação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercadoeovalorofertadoparaestaaquisição,bemcomoaanáliseda
documentação relativa à habilitaÉo'

Constam aos autos do processo às fls'837 a 839 'Termo 
de Adiudicação'

devidamente assinado pela Pregoeira Senhora Marilene Almeida de Menezes'

demonstrando assim o resultado do Pregão analisado'

Cumpre destacar que a relação iurídica de natureza obrigacional no SRP'

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços' podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumentos hábeis'

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromissodefornecimentonascondiçõesestabelecidas,apósocumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente'

Dessaforma'caracterizadaanecessidadedeadquiriroobjetocompreço

registrado, o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n'o

(At

'lr

Ressalte-se que cada aquisiçáo deverá considerar o valor isolado'

,^J 7
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descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisiçáo ou não.

Cada contrataçáo, durante a vigência do SRP, é autônoma. Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de

custos de publicação dos ajustes. Será, porém, necessária à publicação, na dicção

do parágrafo único, do artigo 61, se for necessário contrato.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório,

cabe ao órgáo gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preços.

Destaca-se que a emprêsa IMPERIOCENTRO AUTOMOTIVO EIRELLI

foi vencedora lote í dos itens í, 2 e 3, a empresa WS SERVIçOS E COMÉRCIO

EIRELLI foi vencedora do lote 2 dos itens 1,2 e 3, do lote 3 dos itens 1,2 e 3,do lote

5 dos itens 1,2 e 3,do lote 6 dos itens í,2 e 3,e a empresa BRANDO SERVIçOS E

TRANSPORTES LTDA do lote 4 dos itens 1,2 e 3.

V- Das Considerações gerais e recomendações

Deveráo as secretarias solicitantes justificar a necessidade de

contratação e solicitar autorizaÉo prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condiçôes de habilitaçáo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientaçôes exprêssas no parecer jurídico;

a

a

a

o
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Organização do procedimento em ordem cronológica'

i$

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscalazada poi um Íepresentiante da AdministraÉo
especialmentà deslgnado, permitida a contratação 

-de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuiÉo.
§ 1e O representante da Administração anotârá em registro

iróprio todas as ocorrências relecionadas com a execuçáo do

conirato, determinando o que for necessário à reguleÍizaÉo
das faltas ou defeitos observados.

§ 2e As decisõês e providências que ultEpass9tm a

éompetência do Íepr6êntante deverão ser solicitadas a
seus superioÍes em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. (gÍifêi)

a

a

Vl - Da Fiscalização e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçôes e

fiscalizaçáo contratual, chamamos a atenÉo para a figura do Íggl-g qêstoI

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicação de sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Dessa forma para fins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitante deveráo conter em todos os orocedim ntos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual"

(ANEXO I), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais

bem como estes serâo responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão serem

designados mediante portaria de gestor e Íiscal do contrato, ressalta-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada'

9
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VII - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologaçâo, ou não, do certame.

Após a homologaçáo da licitação deverá a Comissâo Permanente de

Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

Secretaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 190/17.

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de Preços

será realizado pela Secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do

produto e das quantidades; indicar o fornecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contratação.

É o entendimento, salvo melhor juízo

u$,$sffi[P".."
Cdntrohbora Municipal

Dtscreto n" O1O12O21
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